
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/05/2026

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  003740/2026 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiada a Exma. Sra. Prefeita
Municipal, solicitando a prorrogação oficial do prazo de 6 (seis) meses, previsto na Lei nº
15.275/2025. concedido às empresas, galpões ou estabelecimentos destinados à comercialização,
separação ou processamento de materiais recicláveis ou reaproveitáveis, para promoverem a
transferência de suas atividades para zonas compatíveis com o uso previsto na legislação urbanística
vigente.

Palácio Barbosa Lima, 26 de maio de 2026.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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